
 

 

PROGRAMA MOVER 
 

 NOTA DE RETIFICAÇÃO Nº 01 
CHAMADA PÚBLICA DE IMPULSIONAMENTO TECNOLÓGICO 

 
Programa Prioritário Ferramentarias Brasileiras Mais Competitivas 

 
  A Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – Fundep torna pública para a 
comunidade a retificação da Chamada Pública de Impulsionamento Tecnológico, no âmbito 
da Linha IV - Ferramentarias Brasileiras Mais Competitivas, do Programa Mover. 

 
  Devem ser consideradas, como se na chamada estivessem escritas, as alterações 
descritas nesta nota, a saber: 
 
 
 
1) Exclusão da limitação de participação de pesquisadores em até três projetos 

simultaneamente da Linha IV 
 

Onde se lê: 
 
6.3. Equipe 
 

As equipes dos projetos, inclusive os coordenadores, devem ser constituídas por 
docentes, discentes, pesquisadores e técnicos vinculados a ICTs e profissionais de empresas 
e organizações do setor produtivo, cuja missão esteja associada às áreas da pesquisa 
proposta e que, de forma articulada, desenvolvam projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação (i.e., melhoria tecnológica, incremental e/ou metodológica) no campo das linhas 
temáticas desta Chamada.  

A participação de pesquisadores e coordenadores deverá ser limitada a até 3 (três) 
projetos em execução simultânea da Linha IV do Programa Mover. Essa determinação não se 
aplica a discentes, pós-doutorandos, técnicos e contratados via CLT.  

Caso o participante integre mais de uma proposta aprovada no resultado preliminar 
da Chamada, ultrapassando a participação em 3 (três) projetos simultaneamente, os 
coordenadores podem solicitar uma readequação na equipe das propostas, a serem 
apresentadas durante o período de recurso administrativo, para cumprir os requisitos 
estabelecidos.  

Possíveis alterações de equipe em propostas aprovadas serão efetuadas apenas após 
o início da execução do projeto. Cabe à Fundep, mediante consulta à coordenação técnica, 
acatar ou não a substituição, sob pena de encerramento do projeto e rescisão do acordo. 

Para que um projeto seja impulsionado, a equipe deve ter ao menos duas pessoas 
com poder decisório para os workshops de roadmap. Uma delas deve ser o coordenador geral 
ou um coordenador associado; a outra deve ter, no mínimo, titulação de mestrado e 
apresentar currículo ou experiência aderente ao projeto e/ou ao setor automotivo.  

É vedada, nesta Chamada, a participação de funcionários da Fundep, bem como a 
seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive. A exceção dessa regra se aplica a funcionários ou bolsistas 
contratados pela Fundep para projetos. 
 
 
 



 

 

Leia-se: 
 
6.3. Equipe 
 

As equipes dos projetos, inclusive os coordenadores, devem ser constituídas por 
docentes, discentes, pesquisadores e técnicos vinculados a ICTs e profissionais de empresas 
e organizações do setor produtivo, cuja missão esteja associada às áreas da pesquisa 
proposta e que, de forma articulada, desenvolvam projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação (i.e., melhoria tecnológica, incremental e/ou metodológica) no campo das linhas 
temáticas desta Chamada.  

Possíveis alterações de equipe em propostas aprovadas serão efetuadas apenas após 
o início da execução do projeto. Cabe à Fundep, mediante consulta à coordenação técnica, 
acatar ou não a substituição, sob pena de encerramento do projeto e rescisão do acordo. 

Para que um projeto seja impulsionado, a equipe deve ter ao menos duas pessoas 
com poder decisório para os workshops de roadmap. Uma delas deve ser o coordenador geral 
ou um coordenador associado; a outra deve ter, no mínimo, titulação de mestrado e 
apresentar currículo ou experiência aderente ao projeto e/ou ao setor automotivo.  

É vedada, nesta Chamada, a participação de funcionários da Fundep, bem como a 
seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive. A exceção dessa regra se aplica a funcionários ou bolsistas 
contratados pela Fundep para projetos. 
 
 
 
 
As demais disposições permanecem inalteradas, conforme chamada e suas retificações.  
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